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Compliance no 

contexto ESG 

e os Desafios para o 

Setor de Construção 



ESG 

AMBIENTAL SOCIAL GOVERNANÇA 



Dimensão

GOVERNANÇA



GOVERNANÇA CORPORATIVA

É o sistema pelo qual as empresas e demais
organizações são dirigidas, monitoradas e
incentivadas, envolvendo os relacionamentos
entre sócios, conselho de administração,
diretoria, órgãos de fiscalização e controle e
demais partes interessadas.

(Código de Melhores Práticas de Governança Corporativa – IBGC)



Governança 

Integridade

Sustentabilidade  



Agenda Positiva da Governança 

https://www.agendapositivadegovernanca.com/

https://www.agendapositivadegovernanca.com/


Agenda Positiva da Governança 

https://www.agendapositivadegovernanca.com/
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9.1 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente,
incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento
econômico e o bem-estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços
acessíveis para todos

9.2 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar
significativamente a participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de
acordo com as circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países
menos desenvolvidos

9.3 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente
em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito
acessível e sua integração em cadeias de valor e mercados



9.4 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las
sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de
tecnologias e processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com todos
os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades

9.5 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de
setores industriais em todos os países, particularmente os países em
desenvolvimento, inclusive, até 2030, incentivando a inovação e aumentando
substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por
milhão de pessoas e os gastos público e privado em pesquisa e desenvolvimento



Como colocar 

em prática? 



SISTEMAS DE GESTÃO 

DE COMPLIANCE 

E PROGRAMAS DE 

INTEGRIDADE 



Comprometimento 
da alta 

administração 

Instância 
responsável 

Diagnóstico e 
gestão de riscos 

Código de 
conduta, políticas 

e processos

Comunicação e 
treinamento  

Diligências para 
contratação de 

parceiros

Canal de 
denúncias

Monitoramento 
contínuo 

Elementos de um Programa de Integridade



Um SISTEMA DE GESTÃO DE COMPLIANCE eficaz em toda organização

permite que uma organização demonstre seu COMPROMETIMENTO EM

CUMPRIR LEIS PERTINENTES, REQUISITOS REGULAMENTARES,

códigos setoriais da indústria e normas oganizacionais, assim como

NORMAS DE BOA GOVERNANÇA, MELHORES PRÁTICAS geralmente

aceitas, ÉTICA E EXPECTATIVAS DA COMUNIDADE.

A integridade e o compliance eficaz são, portanto, elementos chave de

uma gestão boa e diligente.

(ISO 37301:2021)





Governança é 

custo ou 

investimento? 







https://einvestidor.estadao.com.br/mercado/

questoes-esg-e-investimentos

https://einvestidor.estadao.com.br/mercado/questoes-esg-e-investimentos






Você concorda que 
o compliance 

contribui para a 
melhora do 
resultado 

financeiro? 



PROJETO DE 

CONSULTORIA: 

modelo mentoria  



PREMISSA

No modelo de MENTORIA, a FIEMG ATUA COMO FACILITADORA da

metodologia de implementação do programa, realizando capacitações,

orientações, disponibilizando modelos e efetuando revisões dos trabalhos

a serem EXECUTADOS POR EQUIPE OU PROFISSIONAL INTERNO DA

EMPRESA.



DIAGNÓSTICO ANÁLISE DE RISCOS 
DESENVOLVIMENTO 

DO PROGRAMA 
IMPLEMENTAÇÃO 
DO PROGRAMA 

RELATÓRIO FINAL 

MACROETAPAS



Programa de Compliance implementado na empresa, com as seguintes

entregas específicas:

Implementação de uma governança de Compliance (formalização das

atribuições da função de Compliance da empresa, implementação de comitê

de integridade)

Elaboração de um Código de Conduta e de 3 políticas relacionadas ao

programa

Elaboração de mapa de riscos (mapa de calor) de Compliance da empresa

(atos de corrupção, má conduta, conflito de interesse e não conformidades

relacionadas ao Código de Conduta e condutas Antissuborno)

RESULTADOS ESPERADOS



Elaboração de cláusula contratual Anticorrupção

Desenho do processo de Due Diligence de Integridade de fornecedores

(instruções para realização de due diligence de fornecedores e elaboração de

questionário de integridade)

Elaboração de orientações para implementação de canal de denúncias interno

ou terceirizado (com assessoria para cotação de propostas)

RESULTADOS ESPERADOS



Elaboração de um plano de treinamentos sobre Compliance

Elaboração de um plano de comunicação interna sobre Compliance

Realização de 1 treinamento para alta administração, gestores e equipes indicadas

por ocasião do lançamento do programa de compliance - via Microsoft Teams ou

ferramenta similar, ou presencialmente se a empresa for localizada na região

metropolitana

Entrega de um relatório final com ações implementadas e orientações de melhoria

para continuidade do programa

RESULTADOS ESPERADOS



Duração

4/5 meses por empresa

A depender da disponibilidade 

da equipe interna da empresa 

Formato 

VIRTUAL ou 

PRESENCIAL NA RMBH

Carga horária  

105 h/empresa

Limitado a 20 

empresas 



Vantagem da mentoria: 
a visão de Sistema de 

Gestão 



Aline Faria Santos Rabelo de Azevedo

Gerente de Compliance 

afrabelo@fiemg.com.br | (27) 99803-9715

OBRIGADA

mailto:viviane.assuncao@fiemg.com.br
mailto:viviane.assuncao@fiemg.com.br


PROGRAMA FIEMG 

COMPETITIVA



Traduzir os

DESAFIOS 

EMPRESARIAIS 

em soluções que 

elevam a 

competitividade

Soluções adequadas às

Diferentes 

Indústrias

com Diferentes

realidades

Projetos 

CUSTOMIZADOS

para os desafios 

industriais



MULTISOLUÇÕES



PROGRAMA COMPLIANCE

OBJETIVO:

Implementar, por meio de mentoria, o Programa de Compliance nas 

empresas, criando mecanismos capazes de evitar atos de corrupção, 

má conduta, conflito de interesse e não conformidades relacionadas ao 

Código de Conduta e condutas Antissuborno

 Duração: 6 meses

 Carga Horária: 105 h/empresa

 Valor de mercado: R$15.876,00

 Investimentos FIEMG Competitiva x SICEPOT: R$ 11.113,20

 Contrapartida Empresarial: R$ 4.762,20

Pré-inscrição SICEPOT

Contato: Sandra

E-mail.: sandra@sicepotmg.com.br

Tel.: (31) 2121-0436

www.fiemg.com.br
/fiemgcompetitiva

Obs.: 

• Os valores referem-se a ação no ano de 2021, podendo sofrer alterações no ano de 2022.

• O subsidio do FIEMG Competitiva estará condicionado a validação e liberação orçamentária para 

2022.

• Caso aprovado o orçamento, as vagas serão limitadas.

mailto:sandra@sicepotmg.com.br


Carlos Magno

Analista de Projetos

carmagno@fiemg.com.br | (31) 3263-4783

OBRIGADO
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